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Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto

ORGI.II,I{O DE SEE DÂQUI. OFCULHO DE VIYEF AAgí

PREFEITURÂ DE

BUERARE A

PRO

O PREFEITO ITUNICIPAL DE BUERAREIT|A, estado da Ba
confere a Lei Orgânica do MunicÍpio, DECRETA:

CONSIDERANDO, a importáncia das festividades para comun

CONSIDERANDO, o período Íestivo em comemoração a ema

OECRETO N%29/2024, de 06 de etembro de 2024.

"DISPÓE
REPAR PÚBLIâAS MUNIâIPAIS DE BUERAREMA
EM RAZÀ DA COMEMORAçAO DOS 65 Á/VOS OE
EMANCIPA O DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS

ia, no uso de suas competências que lhe

de local,

pação política da cidade;

icação, e ficam revogadas as disposiçôes em

DECRETA:

Art 01o - Ficâ decretâdo ponto facultativo nas rêpartiçóes púbt cas municipais de Buerarema no dia 16 de
setembro de 2024.

Art. 02o - As horas de trabalhos não prestadas corresponde ao ponto facultativo serão compensadas
ainda no curso do corrente ano, restando seu planeja
responsável.

o e controle a cargo da secretariâ do

Art, 03o - Excluem-se do ponto facuttativo os serviços esse is de interesse público, prestados pelo
município à população, que deverão ser realizados normalment , como atêndimento médico, coleta de lixo
e congêneres.

Art. 04o - Este decreto entra em vigor na data de sua publ
contrário.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA§E.

Gabinete do Prefeito iiunicipal de Buerarema, Estado da Bah a, em 06 de setembro de 2024

Vinicius lbrann ntas de Andrade Oliveira
Prefêito
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